RESOLUÇÃO Nº. 002, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013.

Altera incisos dos artigos 10 e 13 da Resolução nº 001, de 22 de outubro de 2013, que designa Eleição de Diretores da Rede Municipal de ensino.
A Secretária Municipal de Educação de Campos de Júlio no uso de suas atribuições legais e com base na Lei municipal nº. 471 de 12 de julho de 2011;
Resolve:
Art. 1º Os incisos VI e IX do artigo 10 da Resolução nº 001, de 22 de outubro de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação:
VI- Nomear, antecipadamente, mesários e escrutinadores e credenciar até dois fiscais indicados pelos respectivos candidatos, competindo ao Presidente da Mesa Receptora de votos verificar as credenciais dos fiscais dos e adotar os procedimentos para emissão do relatório Zerésima da urna eletrônica instalada em cada unidade escolar, antes do início dos trabalhos; devidamente acompanhado pelos fiscais.
IX - Acondicionar o boletim de urna, disquetes, atas de votação e escrutinação, bem como a listagem dos votantes em envelopes lacrados e rubricados por todos os seus membros, arquivados na escola por um prazo de 90 (noventa dias) após o qual poderão ser eliminados;
Art. 2º O inciso III do artigo 13 da Resolução nº 001, de 22 de outubro de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação:
III- Os responsáveis por aluno terão que apresentar no ato de votação documento de tutela expedida pelo juiz.
Art. 3º. O anexo único da Resolução nº. 001/2013/SME, datado de 22 de outubro de 2013 passa a vigorar em conformidade com o calendário constante no anexo único dessa resolução.
Art. 4º Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Campos de Júlio, 12 de novembro de 2013.



Suzana da Silva Farias Barbiero
Secretária Municipal de Educação
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 001/2013/SME.
Calendário da programação da eleição de diretores municipais:
	DATA
	AÇÕES
	LOCAL

	23/10/2013
	Publicação do edital e resolução da abertura do processo eleitoral de diretores escolares
	Diário Oficial Mural Escola/Creche

	8/11/2013
	Divulgação da Comissão
	Diário Oficial Mural Escola/Creche

	11 a 14/11/2013
	Pré-inscrição dos candidatos
	Secretaria de Educação

	19/11/2013
	Confirmação das inscrições deferidas
	Diário Oficial/ Mural Escola/Creche


	21/11/2013
	Prazo para interposição de impugnação 
	Comissão Eleitoral

	22/11/2013
	Prazo para apreciação da impugnação pela Comissão
	Comissão Eleitoral

	02 a 4/12/2013
	Apresentação das propostas de trabalho dos candidatos à comunidade escolar
	Escola/Creche

	6/12/2013 

	Eleição nas escolas para escolha do diretor
	Escolas/Creches

	02/01/2014
	Posse dos diretores eleitos
	Escolas/Creches



